
AUTO DE PENHORA E DEPÓSITO
&

Aos oito dias do mes de maio do ano de dois mil e dezoito *

(0810500181 terça-feira, Condomínio da JL MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA *

APAREClDA nesta comarca de Capitão Leônidas Marques/PR, emcumprimento ao retro mandado extraído dos AUTOS DE CP 1778-02.2017.8.16.0062 Guízo deprecante: 1ª vara cível da Comarca deCascavel/PR; Autos nº 24576-6i.2009.8.76.0021) em que é exegõenie:BRASKEM S/A e executados: GRUPO NOVA INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA 9 OUTROS procedi a PENHORA do seguinte imóvelindicado pelo credor no movimento

Lote urbano nº 49 Condomínio Residencial Marinas DoceVida situado no Municí io de Boa Vista da A arecr'da cujolote tem formato irregular e confronta ao NORTE: Na extensãode 114,04 metros lineares, com o lote n. 48:ª Na extensãode 83,66m lineares com a area de barcos 2; LESTE: Com umalinha curva na extensão de 28,27m lineares com a area debarcos 2: SUDOESTE: na extensão de 22,51m lineares, com oLago de Salto Caxias, com area total e privativa de 1.902,56
m_2 area de uso comum edificada de 15,3789m2,
correspondendo-lhe (: fração ideal do terreno das partescomuns de 879,9215m2 com as características e
confrontações constantes da matrícula nº 8197 CRI local. Em
nome de SERGIO ANTONIO TERRES e EVA CLEIRECI MEASSI
TERRES. Cuío condomínio esta instituído sobre a totalidade doLote 39ó-A-i, com a area de 224.734,00m2 oriundo daunificação dos lotes 396-A e 223, da Gleba 08, do Imóvel
Andrada, situado no perímetro urbano do Municipio de BoaVista da Aparecida.
E, para constar, lavrei o presente AUTO DE PENHORA EDEPÓSITO nomeando como fiel depositário a Sra. GISLEINE TANAKA

BlAZETTOdepositária pública da comarca o qual assumiu o encargo defiel depositário, não podendo se desfazerdo bem sem a ordem expressadojuiz c mpet nte sob as penas da Lei, 0 qual depois de lido e achado
/ [nl rm , ai por mim'OâciaI de Justiça assinado e pela depositário/ bl 0. «/ [r

, . ' /iG ELD SILA IA ABAZETTO
OFÍÍCVÁL DE usr A eposriária públicam'aiméu a n

,
857 leslco v. F. Locuhm
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PROJUDI - Processo: 0001778-02.2017.8.16.0062 - Ref. mov. 31.1 - Assinado digitalmente por Miguel da Silva Veiga

10/05/2018: RETORNO DE MANDADO. Arq: auto de penhora, auto de avaliação, certidão e registro distribuidor



AUTO DE AVALIAÇÃO

Aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito
(091050018) procedí a AVALIAÇÃO do bem penhorados nestes AUTOS
DE CP l778-02.2017.8.16.0062 (juízo deprecante: lª vara cível daComarca de Cascavel/PR; Autos nº 24576-6l.2009.8.16.0021) em que éexegl'íenle: BRASKEM S/A e executados: GRUPO NOVA INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA e OUTROS procedi a PENHORA do
seguinte imóvel indicado pelo credor:

Late urbano nº 49 Condomínio Residencial Marinas Doce
Vida situado no Municí io de Boa Vista da A arecida cujalote tem formato irregular e confronta ao NORTE: Na extensãode 114,04 metros lineares, com o lote n. 48;ª Na extensãode 83,66m lineares com a area de barcos 2; LESTE: Com umalinha curva na extensão de 28,27m lineares com a area debarcos 2; SUDOESTE: na extensão de 22,51m lineares, com o
Lago de Salto Caxias, com area total e privativa de 1.902,56
m_2 area de uso comum edificada de 15,3789m2,
correspondendo-lhe cr fração ideal do terreno das partes
comuns de 879,9215m2 com as características e
confrontações constantes da matrícula nº 8197 CRI local. Em
nome de SÉRGIO ANTONIO TERRES e EVA CLEIRECI MEASSI
TERRES. Cujo condomínio esta instituído sobre a totalidade do
Lote 396-A-i, com a area de 224.734,00m2 oriundo da
unificação dos lotes 39ó—A e 223, da Gleba 08, do imóvel
Andrada, situado no perímetro urbano do Município de Boa
Vista da Aparecida.

Trata-se de imóvel de alto padrão, localizado nas Marinas da JL, comvistas para o lago, com 02 pavimentos [fotos anexas), ao lado da
garagem dos barcos, sendo que pesquisas no site da imobiliária .lL consta
03 imóveis naquele condomínio (: venda com metragem semelhante.
Referido condominio de alto padrão, com guarita de segurança 24h,
ruas asfaltadas, energia elétrica, agua, telefone, garagens de barcos.

Assim sendo, AVALIO o LU 49 em R$ 50000000 + R$
500.000,00 as benfeitorias, totalizando R$ 1.000.000 00 (hummilhão de reais)
OBS: mantenho o mesmo valor de avaliaçãoefetuada na CPll84-85.20l 7 em trâmite neste juizo
E, para const ! v, i

, pr ent AUTO DE AVALIAÇÃO oqual vai pormim Oficiala « 5 (; Av lia ora s'nâdo/ u do fs: VA A
Fi IA DEJUS A
m tri 'um/ºs 73
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